
qüþ0,
ttT'

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615

ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" 061/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N" OO4I2O22

Aos seis dias do mês de abril do ano dois mil e vinte e dois, às oito horas e trinta minutos, na Sala de

Reuniões da Prefeitura de Marmeleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o
Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no
CPF/MF sob o no 5t4.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍPIO DE MARMELEIRO,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n" 76.205.66510001-01, com sede e foro na

Av. Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr.

Rogerio Evora, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 19506798 SSP/SP, e inscrito no CPF/MF
sob o no 124.441.718-10, representante legal da empresa: ROGERIO EVORA, pessoa jurfdica de

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.095.04710001-00, com sede na Rua Fernando Piva, no

35, Baino Cerâmica, Cidade de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, CEP 09531-070, Telefone
(l l) 94173-0456, e-mail: iuliall.contato(rDemail.corn, neste ato denominada CONTRATADA,
classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de
compromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão
Eletrônico n," 004/2022, CLÅUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A implantação de Registro de

dos abaixo

O presente Registro de

Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 05 de abúl de2023.
A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá
atender as solicitações do Municlpio de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a

quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLAVSULA TERCEIRA - DOS
PRAZOS, L.OCAL E CONDICOES DE ENTREGA DO OBJETO: As entregas dos materiais serão de

forma parcelada e deverão ser entregues no Departamento de Esportes, localizado na Rua Emilio Magno
Glatt, no 1620, Baino Santa Rita, na cidade de Marmeleiro, no prazo máximo de 10 (dez) dias, após

solicitação formal, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura do contrato,
onde serão verificadas: quantidade, marca ofertada, reservando-se ao Município o direito de recusar

aqueles em desacordo com o pedido. Os prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração. Os materiais a serem fornecidos deverão ser entregues em conformidade com
o pedido de Compras e Nota de Empenho. CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E
GARANTIA: Os objetos desta Ata de Registro de Preços serão dados como recebido conforme:
Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito de

verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos itens, se

identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.

DefinÍtivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade dos itens.

Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a pela ârea

CNPJ: I -01
ROGERIO

EVORA:
1244417181
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47 3.000 Un

Medalha retangular em liga metálica, com molde
3D, plocesso de fundição de alta precisão, nos
banhos a escolher, espessura de 4mm, no tamanho
de 6x8cm, contendo logo do evento na frente com
pintura e textura. No verso aplicação da logomarca
do município em alto-relevo brilhante e fundo
fosco com textura, aplique em impressão vinil
laminada e resinada, confonne layout a ser criado
e aprovado dentro dessas descrições. Suporte para
fita de 25 mm de largura. A medalha deve vir
acompanhada de fita personalizada a critério do

departamento, em cetim ou gorgurão, com 2 cm de
larsura e 80 cm de comprimento.

JULIART 6,00 18.000,00

Valor Total Estimado 18.000.00

E-mail: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 I 05
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responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. A Administração rejeitará, no todo ou em
parte, os fomecimentos executados em desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o
recebimento provisório, constatar-se que os fomecimentos foram realizados em desacordo .ò* o
especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie,
dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. Em caso de iroduto entregue em
desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela Admini-stração,
para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir'da data da notificação da
contratada. A detentora da Ata ficará, obrigada a substituir, às suas expensas, o item do objeto que for
recusado. Os objetos desta Ata de Registro de Preços serão dádos como recebido con'forme:
Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos
fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo ãeterminado pela Administiação, às
suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o pêrfodo de cobertura da
garantia' Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-laem conformidade com a indicação dos
Departamentos solicita¡tes, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notifrcação por êscrito,
mantidos o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará. na aceitaçaoi.
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Respon.abilirur-r" e arcar por quaisquer taias ou emolumentos
concernentes ao objeto da presente Ata, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a
completa execução das obrigações assumidas. A empresa contratadá deverá arcar com os valores
referentes ao frete para entrega no municlpio de Marmeleiro, nas dependências do Almoxarifado ou em
local a ser indicado pelo departamento solicitante. Assumir integral e exclusivamente toda a
responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, pievidenciárias e todos os demais

CNPJ:
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postal 24 - ROGERIO
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mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2o A CONTRATADA
reconhece os direitos do ÇONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
n'8.666193. $3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a
sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÅUSULA
nnCtm,l pruAølnl - O,q W¡,ICULICÃO: Ésta ata esta vinculada ao ô¿ital de Pregdo Etettôníco n"
004/2022 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta
Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação_exigidas na licitação. ctÅusÙLq oÉcnw¿ søquNo,4 - o,4 rfuAuoø n n,4
COR4UPCAO: As partes declaram conhecer as noffnas de prevenção à conupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n3 8.42911992), aLei Federal n.o
12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equillbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, dev-endo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma. cLlasuLq oÉclu,A Tgncnn,  - Þ,4s nlsposlCga.s rlN¿ts: Aos casos omissos
aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de l7 de julho de 2002, dos Decretos
Municipal n.o L519, de 26 de outubro de 2006 e n.o 1.567, de 27 de março de 20Q7, e, subsidiariamente a
Lei n.o 8.666193 e suas alterações. CL,{USULA DÉCIMA OUARTA - Do FORO: As questões
decorrentesdautilizaçãodapresent.ament|serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas,

MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

Marmeleiro,06 de abril de2022

DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

ROGERIO EVORA
Rogerio Evora
Contratada
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EXTRATO PARA. PUBLTCAÇÄO
ATA DE REGISTRQ DE PREçOS N" 061/2022

PREGÃo ELETRoNIco No oo4tzozz

CONTRATATITE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: ROGERIO EVOI{A
OBJETO: A de de dos abaixo

PRAZO DE EVI da assinatura daataderegistro depreços até 05 de 2023
DATA DE ASSINATIIRA DA ATA: 06 de abril de2022.

Marmeleiro, 06 de abnl de 2022.

Jair Pilati
de Marmeleiro

47 3,000 Un

Medalha retangular em liga metálica, com molde
3D, processo de fundição de alta preoisão, nos
banhos a esoolher, espessura de 4mm, no tamanho
de 6x8cm, centendo logo do evento na frente com
pintura e textura. No verso aplicação da logomarca
do municlpio em alto-relevo brilhante e fundo
fosco com textura, aplique em impressão vinil
laminada e resinada, conforme layout a ser criado
e aprovado dentro dessas descrições. Suporte para
fita de 25 mm de largura. A medalha deve vir
acompanhada de fita personalizada a critério do
departamento, em cetim ou gorgurão, com 2 cm de
largura e 80 cm de comprimento.

IULIART 6,00 18.000,00

alor Total 18.000.00
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CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnamteleiro.or'.sov,br/ lioitacao02lAmarmeleiro.or.eov.br-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105


